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Goiânia, 10 de setembro de 2025. 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90212/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23854.002101/2025-36 

UASG 156678 

 
Rafael Nogueira de Freitas Koch 
Diretor de Compras e Licitações - DCL/UFJ 

 

CONTRARRAZÕES 
 

MPS BRASIL OUTSOURCING DE IMPRESSAO LTDA – pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n° 33.091.401/0001-53, abaixo assinada por seu representante 
legal, vem apresentar suas impugnações ao recurso administrativo interposto pela 

empresa COPYSYSTEMS, conforme passa a expor. 

 

1. DA LICITAÇÃO 

 
Trata-se de pregão eletrônico, sob o número 90212/2025, cujo objeto é 

“Contratação de Serviços de Outsourcing de Impressão, na modalidade “franquia 
mensal de páginas mais excedente”, com fornecimento de equipamentos, sistema 
de gerenciamento de impressões, manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos com fornecimento de peças e componentes, suprimentos, 
insumos/consumíveis (exemplo: toner, cilindro), exceto papel, a serem executados 

sem regime de dedicação exclusiva de mão de obra conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos”,  do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL POR GRUPO, com um grupo único. 
 
A sessão pública da licitação ocorreu entre os dias 28/08/2025 e 04/09/2025, tendo 

como resultado a arrematação do objeto pela MPS BRASIL OUTSOURCING DE 
IMPRESSÃO, com sua proposta considerada aceita e habilitada, no valor global de 
R$ 321.453,60 para os 48 meses de contrato, um desconto de 40% (quarenta por 
cento) em relação ao valor estimado. 
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Ato contínuo, foi oportunizado às demais licitantes que manifestassem intenção de 
recorrer, o que foi feito pela empresa COPYCENTRO: 

 
 

 
 
O recurso foi registrado no sistema dia 08/09/2025 às 17:40h, e trouxe alegações que 

serão totalmente impugnadas por essa contrarrazão. 
 

2. RECURSO DA COPYCENTRO 
 

O recurso apresentado, de forma resumida, alega, sem apresentar nenhuma prova 
que o software ofertado pela recorrida não é compatível com o equipamento 
CANON IR1643if. 
 

Como vamos demonstrar, essa alegação não merece prosperar, porque além de 
não ter sido apresentada nenhuma prova de suas alegações, vamos apresentar 
prova do contrário, que o software é totalmente compatível com todos os 
equipamentos cotados; 
 

3. DAS CONTRARRAZÕES APRESENTADAS 

 

3.1 – DA INCOMPATIBILIDADE DO SOFTWARE COM O EQUIPAMENTO 
 
O recurso da COPYCENTRO alega que a MPS BRASIL deveria ser desclassificada 

porque o “equipamento (...) ofertado não atende integralmente às exigências 
previstas no edital.” 
 
Sem apresentar nenhuma prova, num recurso extremamente confuso, lacônico e 
meramente protelatório, a recorrente afirma que o equipamento cotado não é 

compatível com os softwares NDD. 
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Isso é completamente incorreto, uma vez que o próprio desenvolvedor do software 
atesta que o software atende a todas as exigências do edital, conforme email 
abaixo: 
 

 
 
O conteúdo do arquivo “Análise.zip” é um arquivo de texto, que contêm as 
seguintes informações: 

 
“Atendemos com nddPrint 360: Accounting + MPS ou Orbix. Não foram identificados 
itens de risco/atenção.” 
 
Mas, para refutarmos totalmente a alegação que os equipamentos cotados não 
são compatíveis com o software, fizemos a seguinte consulta ao desenvolvedor do 

software: 
 

 
 

A resposta veio com a informação que sim, os equipamentos são compatíveis: 
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(foram ocultados os valores por serem questões comerciais que interessam apenas à recorrida e ao fornecedor) 

 
Os softwares cotados são perfeitamente compatíveis com os equipamentos, e a 

alegação da recorrente não merece prosperar, e seu recurso deve ter seu 
provimento negado. 
 
Somente a título de esclarecimento, o NDD é o software responsável pela 
bilhetagem, ou seja, pelo gerenciamento de quem imprimiu e quanto imprimiu, de 

modo resumido. 
 
O software responsável pelo monitoramento dos equipamentos em tempo real, 
chamado fleet admin, é o NICVISION, e nele o usuário é capaz de monitorar o 
equipamento, verificando níveis de suprimento, alertas, leituras (quantidade de 

páginas) entre outros. 
 
E ele também é compatível com o modelo IR1643if. 
 
Para comprovarmos isso, abaixo uma tela do NICVISION usado na MPS BRASIL de 
outro cliente, monitorando um equipamento modelo CANON IR1643if 

 

http://www.mpsbrasil.net.br/


 

Rua C220, 86 - Lt 9 Qd 527 – Jardim América – CEP 74.275-230 – Goiânia/GO 
www.mpsbrasil.net.br 

 
 
 

4. DOS PEDIDOS 

 
Após impugnarmos totalmente o recurso da COPYCENTRO, pedimos: 
 

a) o recebimento das presentes Contrarrazões, eis que tempestivas; 

b) no mérito, a IMPROCEDÊNCIA do Recurso Administrativo manejado pela 

licitante COPYCENTRO, mantendo-se inalterada a r. decisão que habilitou e 

declarou a empresa MPS BRASIL OUTSOURCING DE IMPRESSÃO LTDA. 

vencedora do certame; 
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c) ao final, a HOMOLOGAÇÃO do resultado do Pregão Eletrônico Nº 90212/2025, 

a fim de que seja ADJUDICADO o GRUPO ÚNICO à empresa MPS BRASIL 

OUTSOURCING DE IMPRESSÃO LTDA. 

 
 
Temos em que, processadas as formalidades, 

Pede e aguarda deferimento. 
 
 
 
 

_________________________________________ 
Alexandre Osni Zimmermann 
Representante Legal 

ALEXANDRE OSNI 
ZIMMERMANN:939824109
91

Assinado de forma digital por 
ALEXANDRE OSNI 
ZIMMERMANN:93982410991 
Dados: 2025.09.10 16:50:28 -03'00'
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Goiânia, 10 de setembro de 2025. 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90212/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23854.002101/2025-36 

UASG 156678 

 
Rafael Nogueira de Freitas Koch 
Diretor de Compras e Licitações - DCL/UFJ 

 

CONTRARRAZÕES 
 

MPS BRASIL OUTSOURCING DE IMPRESSAO LTDA – pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n° 33.091.401/0001-53, abaixo assinada por seu representante 
legal, vem apresentar suas impugnações ao recurso administrativo interposto pela 

empresa COPYSYSTEMS, conforme passa a expor. 

 

1. DA LICITAÇÃO 

 
Trata-se de pregão eletrônico, sob o número 90212/2025, cujo objeto é 

“Contratação de Serviços de Outsourcing de Impressão, na modalidade “franquia 
mensal de páginas mais excedente”, com fornecimento de equipamentos, sistema 
de gerenciamento de impressões, manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos com fornecimento de peças e componentes, suprimentos, 
insumos/consumíveis (exemplo: toner, cilindro), exceto papel, a serem executados 

sem regime de dedicação exclusiva de mão de obra conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos”,  do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL POR GRUPO, com um grupo único. 
 
A sessão pública da licitação ocorreu entre os dias 28/08/2025 e 04/09/2025, tendo 

como resultado a arrematação do objeto pela MPS BRASIL OUTSOURCING DE 
IMPRESSÃO, com sua proposta considerada aceita e habilitada, no valor global de 
R$ 321.453,60 para os 48 meses de contrato, um desconto de 40% (quarenta por 
cento) em relação ao valor estimado. 
 

http://www.mpsbrasil.net.br/


 

Rua C220, 86 - Lt 9 Qd 527 – Jardim América – CEP 74.275-230 – Goiânia/GO 
www.mpsbrasil.net.br 

 
 
Ato contínuo, foi oportunizado às demais licitantes que manifestassem intenção de 
recorrer, o que foi feito pela empresa COPYSYSTEMS 

 

 
 
O recurso foi registrado no sistema dia 09/09/2025 às 17:45h, e trouxe alegações que 

serão totalmente impugnadas por essa contrarrazão. 
 

2. RECURSO DA COPYSYSTEMS 
 
O recurso apresentado, de forma resumida, aponta 4 (quatro) razões pelas quais, 
segundo a recorrente, a recorrida deveria ser desclassificada, a saber: 
 

a) Ausência de vistoria ou declaração 

b) Vício de representação 

c) Juntada extemporânea de documento novo  

d) Inconformidade dos softwares com as especificações do edital/Termo de Referência 

Como vamos demonstrar, essas alegações não merecem prosperar, por não 
representarem a verdade dos fatos, e por não estarem amparadas na legislação 
pertinente, tampouco nos ritos do processo administrativo e condução normal dos 
pregões. 
 

3. DAS CONTRARRAZÕES APRESENTADAS 

 

3.1 – AUSÊNCIA DE VISTORIA OU DECLARAÇÃO 
 
O recurso da COPYSYSTEMS alega que a MPS BRASIL deveria ser inabilitada por não 
ter apresentado “atestado de vistoria ou a apresentação de declaração formal do 

responsável técnico”, citando os itens 7.10 e 7.12 do edital. 
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Trata-se de uma declaração formal que substitui a vistoria técnica do local, prevista 

em Lei e no edital, em que a licitante declara ciência em relação a todas as 

informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação. 
 
Para essa alegação temos que considerar que é fruto de total desconhecimento do 
sistema de licitações compras.gov.br, da lei 14.133/2021 e do rito processual dos 
pregões eletrônicos, pois todas as empresas, ao cadastrarem suas propostas, 

declaram formalmente os seguintes pontos: 
 

 
 
Todas as declarações acima são preenchidas no momento do cadastramento da 
proposta, e no inciso ii das declarações, a quarta declaração refere-se justamente 

à declaração que a recorrente alega não ter sido apresentada: 
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“Manifesto ciência em relação a todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação.” 

 

No documento chamado RELATÓRIO DAS DECLARAÇÕES, parte integrante do 
pregão eletrônico 90212/2025, há a informação que a recorrida formalizou todas as 
declarações, incluindo a que a recorrente alega não ter sido apresentada, em 
26/08/2025, às 9:42h: 
 
 

 
 
A alegação da recorrida não encontra base para se sustentar, na medida em que 
a declaração foi apresentada em momento oportuno, e seu recurso deve ter seu 
provimento negado. 

 
 

3.2 – VÍCIO DE REPRESENTAÇÃO 
 
A recorrente alega que o vício de representação se deve a apresentação de uma 

proposta com uma assinatura divergente da primeira, e que não houve 
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comprovação de poderes para assinar nessa última, classificando isso como “falha 
formal insanável”, e pedindo a inabilitação da recorrida por essa razão. 
 
Tal alegação também não merece prosperar, uma vez que está baseada em 

excesso de formalismo, considerando que a proposta apresentada com a 

assinatura atacada veio apenas para substituir uma anterior que fora apresentada 

com a assinatura do representante legal no contrato social, e que a modificação 
da proposta foi apenas a inserção da quantidade em 48 meses, uma mera 
formalidade que já estava implícita na proposta inicial, pois contava da primeira 
proposta a quantidade mensal de páginas. 
 

A quantidade em 48 meses é o produto da multiplicação da quantidade mensal, 
que já estava na proposta apresentada, pela quantidade de 48 meses, não 

influenciando em nada nos preços, nem tampouco alterando nada da proposta 

inicial. 
 
Outro ponto importante é que a proposta com a assinatura da representante legal 

da empresa, sra. Luciana Carla do Couto Costa, fora inserida por meio do sistema, 
com login e senha da empresa, trazendo segurança jurídica suficiente para sua 
aceitação. 
 
A lei 14.133/2021, em seu artigo 12, diz que “no processo licitatório, observar-se-á o 

seguinte:” 
 

“III - o desatendimento de exigências meramente formais 
que não comprometam a aferição da qualificação do 
licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta 

não importará seu afastamento da licitação ou a 
invalidação do processo;” 

 
Com o exposto acima, percebe-se que não se configura falta de “credibilidade e 
eficácia da proposta” apresentada para complementar a proposta original, 
alegada pela recorrente, muito menos torna-a juridicamente inválida, como 

pretende erroneamente invocar a recorrente. 
 
O argumento é tão absurdo que não se coaduna com as modernas práticas das 
licitações eletrônicas, onde recomenda-se adotar o formalismo moderado. A 
comissão de licitação entendeu que o documento era válido, a medida em que 

veio apenas para complementar uma informação não essencial, que não houve 
alteração de nada da proposta, e ainda que o documento fora inserido por meio 
do sistema compras.gov.br, que só pode ser acessado com login e senha válidos, 
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vinculando os atos à pessoa jurídica e conferindo-os credibilidade, eficácia e 

validade jurídica. 
 
A alegação da recorrida não encontra base para se sustentar, e seu recurso deve 

ter seu provimento negado também nesse ponto. 
 

3.3 - Juntada extemporânea de documento novo 
 
Não bastasse as duas primeiras alegações, que além de absurdas e incorretas, 

foram totalmente impugnadas nessa peça recursal, a recorrente extrapola os limites 
do bom senso, trazendo um argumento tão absurdo, que só pode ser visto como 
meramente protelatório. 
 
O que a recorrente alega ser uma “juntada extemporânea de documento novo” é 
apenas o desenrolar normal do direito da comissão de licitação em diligenciar. 

 
A habilitação nessa licitação está regulamentada no artigo sétimo do edital, e diz: 
 

“7.13. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos 
documentos por ele abrangidos.” 

 
O rito, como bem conhecido por todos, é a checagem do SICAF apenas do 
licitante arrematante: 
 

“7.20. A verificação no Sicaf ou a exigência dos 

documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor.” 

 
Então, em momento oportuno, após a verificação da aceitabilidade da proposta 
da recorrida, a pregoeira verificou o sicaf, e encontrou neste cadastro a falta da 
informação do balanço de 2024, e solicitou, conforme previsto em edital, que a MPS 

BRASIL apresentasse o documento. 
 
Naquele momento, como já era final de tarde (após as 17h), a recorrida solicitou um 
prazo de 24 horas para apresentação documento, que dependia de seu escritório 
de contabilidade para estar disponível. 

 
Mas a recorrida nem chegou a usar o prazo solicitado, na medida em que assim 
que a possibilidade de inserir o anexo no sistema foi aberta, menos de dois minutos 
depois o balanço já estava anexado ao sistema: 
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Não houve, como tenta sustentar a recorrente, apresentação posterior de 
documentos, o que houve foi a complementação do sicaf conforme previsto em 
edital, tudo dentro da legalidade, apresentando uma documentação perfeita, sem 
falhas, atendendo 100% o exigido no edital. 
 

A alegação de apresentação extemporânea de documento não deve prosperar, a 
medida em que o documento foi apresentado assim que foi convocado pela 
pregoeira, em conformidade à legislação e ao edital, e, portanto, o recurso deve 
ter seu provimento negado também nesse ponto. 
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3.4 - Da inconformidade dos softwares com as especificações do edital/Termo de 

Referência 
 
A recorrente alega que os softwares NICVISION e NDD Print não possuem suporte 

para ambiente LINUX, e incorretamente usa as especificações dos equipamentos 
para justificar que tal exigência se aplicaria aos softwares. Impugnamos totalmente 
tal alegação, uma vez que o edital não exigia que os softwares funcionassem em 
ambiente Linux, como que fazer parecer a recorrente. 
 

As exigências dos softwares complementares à solução estão especificadas no 
TERMO DE REFERÊNCIA, no item 6.1.13, transcrito abaixo: 
 

“6.1.13. O software de bilhetagem do ambiente de 
impressão deverá possuir as seguintes características 
técnicas mínimas: 

 
• Verificação de contadores pelo CONTRATANTE (possuir 

processo automatizado de validação de faturamento); 

• Configuração e emissão de relatórios gerenciais 

avançados com filtros diversos (equipamento, tipo de 

equipamento, tipo de impressão etc.). Desejável possuir 

funcionalidade de relatórios agendados/programados; 

• Configuração, registro e armazenamento de contadores 

de uso de impressões por tipo/categoria de impressão; 

• Detecção automática de equipamentos e identificação 

de equipamentos através de número de série, fabricante, 

modelo e endereços IP/MAC; 

• Emissão de alertas (status de suprimento, falha técnica no 

equipamento etc.); 

• Interface e suporte ao usuário em português (pt-BR); 

• Monitoração de nível de status de suprimentos 

consumíveis; 

• Monitoração do status básico e avançado dos 

equipamentos; 

• Registro, coleta e consolidação de contadores gerais para 

faturamento, com possibilidade de configuração de 

coleta local ou remota (centralizada), conforme 

necessidade do CONTRATANTE; 

• Administração, gerenciamento e configuração 

centralizada que permita acesso a todas as 
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funcionalidades da solução sem limitações, 

preferencialmente via interface web; 

• Possibilitar registro de logs de impressão e rastreamento de 

impressões por impressora; 

• Suporte à impressão via USB, placas de rede e print servers; 

• A solução e seus componentes devem ser devidamente 

licenciados, quando for o caso, com custos e 

responsabilidades da CONTRATADA; 

• Deve-se preservar o histórico de contabilizações. Quando 

os equipamentos forem remanejados, estas mudanças 

não deverão afetar os conteúdos originalmente 

registrados.” 

As exigências acima são as únicas que balizam a escolha dos softwares, e foram 
escolhidos os softwares NICVISION e NDD ORBIX + NDD PRINT para atendimento 

dessas especificações. 
 
Em consulta ao desenvolvedor do software NDD, a resposta foi taxativa em afirmar 
que a solução NDD atende ao exigido no edital: 
 

 
 
A exigência de funcionamento em ambiente LINUX é para os equipamentos, como 

bem foi exposto na própria peça recursal da recorrente: 
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(extraído do recurso da copysystems) 

 
 
A recorrente tenta induzir a comissão ao erro quando mistura especificações 

exigidas para os equipamentos, tentando fazer parecer que também são exigidas 
para os softwares, o que não encontra respaldo no edital. 

 
Lembramos que a área técnica da contratante foi bastante rigorosa nas análises 
técnicas de todas as propostas anteriores, chegando a desclassificar algumas 
propostas por não atenderem às diligências feitas por eles, diligências essas 
bastante técnicas, detalhadas, demonstrando um conhecimento técnico profundo 
por parte da área demandante. 

 
Entretanto, a proposta da recorrida foi tão completa e perfeita que foi aceita sem 
nenhum questionamento, pois contemplou todas as exigências do edital. Alegar 
que o edital exigia algo que não exigiu não é apenas desrespeitar a análise técnica 
detalhada e cuidadosa da UFJ, é tentar induzir a erro por uma coisa que não foi 

exigida no edital. 
 
O argumento de que a proposta deve ser desclassificada por conta da exigência 
de Linux para os softwares cotados não é verdadeira, e por esse ponto o recurso 
deve ter seu provimento negado. 
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4. DOS PEDIDOS 

 
Após ter rebatido todos os pontos levantados no recurso na COPYSYSTEMS, 
impugnando-os um a um, a recorrida pede que: 

 
a) o recebimento das presentes Contrarrazões, eis que tempestivas; 

b) no mérito, a IMPROCEDÊNCIA do Recurso Administrativo manejado pela 

licitante COPYSYSTEMS, mantendo-se inalterada a r. decisão que habilitou e 

declarou a empresa MPS BRASIL OUTSOURCING DE IMPRESSÃO LTDA. 

vencedora do certame; 

c) ao final, a HOMOLOGAÇÃO do resultado do Pregão Eletrônico Nº 90212/2025, 

a fim de que seja ADJUDICADO o GRUPO ÚNICO à empresa MPS BRASIL 

OUTSOURCING DE IMPRESSÃO LTDA. 

 
 
Temos em que, processadas as formalidades, 
Pede e aguarda deferimento. 

 
 
 
 
_________________________________________ 

Alexandre Osni Zimmermann 
Representante Legal 

ALEXANDRE OSNI 
ZIMMERMANN:93982410
991

Assinado de forma digital por 
ALEXANDRE OSNI 
ZIMMERMANN:93982410991 
Dados: 2025.09.10 11:22:59 -03'00'
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